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DECRETO N° 065, DE 01 DE JUNHO DE 2022. 
 

 

“Dispõe sobre a nomeação dos membros do 

Conselho Municipal de Educação e dá 

outras providências.”  

 

 

O Prefeito Municipal de Cordeiros, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais 

e tendo em vista o que dispõe o Artigo 74, Inciso IV da Lei Orgânica do Município e a Lei  

Municipal 533/2010,  

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Ficam nomeados os membros titulares e respectivos suplentes do Conselho Municipal 

de Educação - CME, com a seguinte composição: 

 

1. Representantes do Poder Executivo:  

Titular: Elisabete de Oliveira Alves  

Suplente: Denise Soares Barbalho 

Titular: Josefa Pereira da Silva Alcântara  

Suplente: Almerinda Francisca de Sousa 

 

2. Representantes dos Docentes da Educação Infantil:  

Titular: Celi Vera Carneiro  

Suplente: Leliane Mota Sousa da Silva  

 

3. Representantes dos Docentes do Fundamental Anos Iniciais:  

Titular: Renato Ribeiro de Carvalho   

Suplente: Rogério Francisco de Oliveira 

 

4. Representantes dos Docentes do Fundamental Anos Finais:  

Titular: Elizabete Dias de Jesus Araújo  

Suplente: Elisabete Paraguai Filha 
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5. Representantes dos Docentes do Ensino Médio:  

Titular: Norislei Avelino do Nascimento    

Suplente: Ingrid Andrade Leite Teixeira  

 

6. Representantes dos Servidores Técnico-Administrativos:  

Titular: Sueli Soares de Oliveira Sousa  

Suplente: Samuel Dutra de Novaes 

 

7. Representantes dos Servidores Técnico-Administrativos: 

Titular: Ellen Caires Pessoa Costa 

Suplente: Ionara Keilla Andrade Ribeiro 

 

8. Representante dos Pais: 

Titular: Edjaime Carvalho de Oliveira 

Suplente: Josceni Dias Rocha 

Titular: Elizete Maria Lima Fernandes 

Suplente: Jucelina de Jesus Costa 

 

09. Representante do Conselho Tutelar: 

Titular: Rosiana Maria Ribeiro 

Suplente: Quéren Cardeni Vieira Rocha 

 

10. Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 

Titular: Alexandro Santos Silva 

Suplente: Cármem Francisca Costa de Oliveira 

 
 

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, em 01 de junho de 2022. 

 

 

 

 

DELCI ALVES LUZ 

Prefeito Municipal 
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